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Decreto Nº. 61/2024 

  
 

Súmula: 
Servidores Públicos do Município, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do 
Quadro de Emprego Público, Conselheiros Tutelares, Comissionados, e sobre a remuneração do 
Prefeito, Vice-  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, Senhor Marcelo Leite, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 55, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº. 1030/2024 de 26/02/2024, que 
Autoriza o Executivo Municipal a conceder reajuste salarial aos servidores públicos municipais e dá 

outras providências  
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos com base na reposição anual na remuneração 

dos servidores municipais, fixado em 3,71% correspondendo à média da inflação apurada pelo INPC 
do período de janeiro de 2023 a dezembro de 2023, sobre os vencimentos dos Servidores Públicos 
do Município, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do Quadro de Emprego 
Público, Conselheiros Tutelares e Comissionados, e sobre a remuneração do Prefeito, Vice-prefeito 
e Secretários Municipais., de conformidade com os Anexos do presente Decreto. 

Art. 2º - O Piso Salarial Mínimo dos Servidores Públicos do Município de Guamiranga, Estado 
do Paraná, fica fixado, a partir de 1º de janeiro de 2024, em R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e 
doze reais). 

Parágrafo Único  Os anexos que estiverem com seus valores inferiores ao Piso Salarial 
Mínimo, serão fixados em conformidade com o caput anterior.  

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a contar de 01/01/2024. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
                      
Gabinete do Prefeito  Guamiranga - PR, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 61/2024 

ANEXO II - Tabela de Vencimentos do Magistério Municipal 

(Lei nº 202/2003 de 15/12/2003) 
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Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 61/2024 

ANEXO III - Tabela de Vencimentos - Quadro de Emprego Público 

(Lei nº 224/2005 de 13/06/2005 - Anexo I) 
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Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 
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Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 

 


